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Memorando n° 291/2025 - CMNV-ES/GAP /-iCüSO O KtCtbiídci-iTo

Aos Senhores Victor Cremasco Mendonça, Felipe Barbo\a ̂ os Santos João Júnior Vieira
dos Santos, Regina Tosta Machado, Vereadores

Assunto: COMUNICA RETIRADA DE PROPOSIÇÃO

Em atenção ao Requerimento n° 59/2025, subscrito por Vossas Senhorias, protocolizado
neste Poder Legislativo sob o número 32994, em 22/05/2025, comunico-lhe que, nos termos
do art. 130 do Regimento Interno, foi retirado de tramitação a proposição de suas iniciativa,
a saber:

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2025: altera e insere dispositivos que
especifica da Resolução n° 346, de 18 de novembro de 2005, que dispõe sobre a
Organização Administrativa da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES e outras
providências.

Atenciosamente,

íiiyyyyuâ'
CTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente

Vereador pelo DC

D5...SPACH0

Ao: X)^-^
para:.

■  ̂Presidente CMNV-ES

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
J/ãoas
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